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Em, 1910312024.

Em atendimento a esta procuradoria, informo, já HAVER no sistema
desta casa, as Leis Municipais 101 7 de 06 de dezembro oé zoos, de autoria do
Vereador ESPEDITO MoNTEtRo DE ALMETDA e 20't0 de '16 de dezembro de autoria
do Vereador PEDRO FERNANDO DE souzA ALVES, com o mesmo objeto do projeto
de lei 0612024, conforme comprovam os anexos.

Atenciosamente

Roso

de Arq

ur0 Brum
o Departamênto
uivo.CMBP

ROSAURA BRUM
Diretor do Departamento ARQUIVO
Câmara Municipal de Barra do Piraí

Praça Nilo Peçanha, 07 - Centro CEP 27123-020 -Bana do Piraí RJ

Tels: (24) 2443-9664 - 24439650
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA Do PIRAí
GABINETÊ DO PRESIDENTE

A câmara Munrcipar de Barra do píraí, Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuições regais, aprova e o prefeito do Município
sanciona a seguinte Lei:

Art.'to - Denominar-se-á de Dr, Luenir Zimermann a UBS que será
impíantada e construída no Distrito de lpiabas.

Arl. 2 o - Esta lei entrará em vigor a partir da data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESiDENTE,
(Aprovadó em reunião p

JOEL D

0tDE DEZEMBRO DE2011
léqária de 29t11t2011)
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LEI MUNICIPAL No ?C1a DE -L DE ,l;.-'713í3) DE2011

EMENTA; "DENOMINA DE DR. LUENIR ZIMERMANN

O LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA"

Projeto de têi noí95/20í1
VereadoÍês Autores:
Pedro FeÍnando de Souza Alves/Joel de Freit3s Tinoco
c. N-a i r, < - 
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